
          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°114 de 24 de junho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 1

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 107/2024. 
De 24 de junho de 2024. 

 
SÚMULA: “Designa servidora pública municipal 
efetiva para função de chefia, conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 38.083/2024: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Andressa Camilo 358.385 SMF 
Coordenação/ 
Assessoria I -  

Conciliação Bancária 
01/07/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá:  Assessorar as 
ações de controle dos lançamentos, em especial nos relacionados à análise, conciliação 
de contas e conferência de saldos, assegurando a correção das operações contábeis; 
Assessorar o controle de abertura, encerramento de contas bancárias e remessa de 
documentos necessários às instituições bancárias; Assessorar no levantamento e 
controle de tarifas bancárias; Assessorar na efetivação do controle de bloqueio e 
desbloqueio de dotações orçamentárias, empenhos e liquidações de despesas; 
Assessorar o controle de certidões de regularidade e outros documentos correlatos; 
Coordenar de forma estratégica ou tática e operacional projetos e programas que 
venham a ser implantados, inclusive participando e/ou coordenando comissões; 
Subsidiar de forma técnica as decisões do Secretário Municipal de Finanças; 
Acompanhar e/ou executar o SIM-AM; Coordenar atividades estratégicas ou 
operacionais e/ou administrativas, quando necessário ao bom desempenho dos serviços 
prestados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 
data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.06.24 14:53:04 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7458/2024. 
De 24 de junho de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 39.061/2024: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, o servidor: Gilberto 
Batista de Souza, inscrito no CPF/MF sob o n. 021.450.769-64, portador da cédula 
de identidade n. 7.210.135-9, SESP/PR, a partir de 25 de junho de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.06.24 16:39:24 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 DECRETO Nº 7459/2024.  
 De 24 de junho de 2024. 

 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 39.061/2024: 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo passa a ser 
designado como cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 25 de junho de 2024. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data informada no parágrafo do artigo anterior, revogadas eventuais disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.06.24 16:41:08 
-03'00'
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PORTARIA Nº 199/2024/SMA
DE 21 DE JUNHO DE 2024

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  –  Exonerar  a  pedido,  servidor abaixo  relacionado,  mediante  protocolo  e  data
discriminada.

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

35161/2024 356443 ANDREA JOSLIN
PROFESSOR – 20

HORAS
07/06/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 21 de junho de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, 
servidor do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 200/2024/SMA
DE 24 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para

ocupar o cargo de  PROFESSOR 20 HORAS,  Grupo Ocupacional Magistério, do Quadro Parte
Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008, 035/2010, 047/2011,048/2012

060/2013 e 092/2014, a partir de 17 de junho de 2024, conforme tabela abaixo:

NOME CARGO LOTAÇÃO

JENNIFER HEMKEMAIER CARNEIRO TEIXEIRA PROFESSOR   20h SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 24 de Junho de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
professor 20 horas, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL___________________________________________________________
Avenida Venezuela, 247 – Eucaliptos – 83820-554 – Fazenda Rio Grande, PR – CNPJ 95.422.986/0001-02 - Fone (41) 3608-7661 - defesasocial@fazendariogrande.pr.gov.br

Página  | 
 

PORTARIA Nº 08/2024 - SMDS 

     
 

 

 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Defesa Social vem por meio deste, conforme so-

licitado pelo Comando da Guarda Municipal, após destituição do servidor anterior, 

fica decidido: 
§1º Fica destituído do cargo de gestor de contrato da SMDS, o servidor GM 

Celso Antonio Lubke, matrícula 355.179. 
§2º Fica nomeado ao cargo de gestor de contrato da SMDS, o servidor Is-

rael Luis Rosa, matrícula 350.723 

 
Atenciosamente, 

 

Fazenda Rio Grande, 24 de junho de 2024 

 

 

Rui Noé Barroso Torres 

Secretário Municipal de Defesa Social 

Decreto 6.480/2022 

 

ISRAEL LUIS ROSA 
Matrícula 350.723 

ISRAEL 
LUIZ ROSA

Assinado de forma 
digital por ISRAEL LUIZ 
ROSA 
Dados: 2024.06.24 
13:15:53 -03'00'

RUI NOE 
BARROSO TORRES

Assinado de forma digital por RUI 
NOE BARROSO TORRES 
Dados: 2024.06.24 13:17:31 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica nº 01/2024, o 
qual tem como objeto a “Contratação de empresa especializada em engenharia civil, 
para realização de obra de reforma e revitalização do Centro de Artes e Esportes 
Unificados – Praça CEU”, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa CONSTRUTORA 
MESSINA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.585.762/0001-50, 
vencedora do lote 01 com valor total de R$ 713.900,00 (setecentos e treze mil e 
novecentos reais). 

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.06.24 09:37:29 
-03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
20/2024, o qual tem como objeto a “Aquisição de 1 (uma) ambulância tipo A, 
suporte  básico, de acordo com a resolução SESA 1108/2023”, e ADJUDICA o 
objeto em favor da empresa Camminare Maquinas e Empreendimentos LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 35.741.144/0001-83, vencedora do item 01 
com valor total de R$287.000,00 (duzentos oitenta e sete mil reais). 

 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.06.24 10:22:31 
-03'00'
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”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

  
Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 013/2024 
De 18 de junho de 2024. 

 
 

 
Súmula: Concede férias ao Servidor Público 
do Quadro Próprio do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande - FAZPREV, no uso das suas atribuições legais conferidas através do Decreto Nº 
6496/2022, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
         Art. 1º. – CONCEDER férias conforme artigo nº 108 da Lei Municipal 168/2003 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, referente ao período aquisitivo de 22/09/2021 a 
21/09/2022, ao servidor abaixo: 
 

Protocolo Matrícula Nome do Servidor Cargo Período de 
Férias Lotação 

603/2024 20000769 Mirian Ramos 
Nogueira Advogado 

01/07/2024 
a 

30/07/2024 
FAZPREV 

 
 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de junho de 2024. 
 

 
 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
 
 

 
Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 

fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 
 

 

”
”  

ATO DE CONCESSÃO nº 459/2024 
 

Processo nº. 606/2024 
  

Dispõe sobre a concessão da Pensão por Morte, da 
servidora aposentada Izulde de Camargo Hortmann, ao 
dependente JOSE ALCEU HORTMANN. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o requerimento de pensão por morte de José Alceu Hortann, em 
decorrência do falecimento da servidora aposentada Izulde de Camargo Hortmann, 
matrícula 50000383 neste Instituto, protocolado sob Processo nº 606/2024, devidamente 
formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 

DECIDE que fica concedida nos termos dos Artigos 60 e 61 c/c o Inciso VI, alínea 
“a”, do Artigo 23, todos da Lei Municipal nº 070, de 21 de dezembro de 2.001, a Pensão 
por Morte, com valor do benefício integral ao dependente; 
 

O valor do benefício será correspondente à R$ 1.412,83 (um mil quatrocentos e 
doze reais e oitenta e três centavos) com efeitos retroativos à 07/06/2024 e conforme 
quadro abaixo: 

 
Dependente Grau Parentesco Valor Cessação do benefício 

JOSE ALCEU 
HORTMANN 

Cônjuge R$ 1.412,83 Vitalícia 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art. 40, § 8º, da CF c/c Art. 15 da 
Lei Federal 10.887/2004), devendo-se garantir à parte pensionista a percepção do menor 
vencimento (conforme o art. 120 da Lei Municipal nº 70/2001 c/c a Lei Municipal 
1.072/2015 e as revisões gerais anuais, das remunerações e dos subsídios, extensíveis 
aos proventos de inatividade e às pensões).  

 
Fazenda Rio Grande, 19 de junho de 2024. 
 
 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
 
 

 
Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 

fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 
 

 

”
” ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 
DECRETO 4703/2018 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 

fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 
 

 

 

”
” ATO DE CONCESSÃO nº 460/2024 

 
Processo nº. 604/2024 

 
Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Invalidez, com proventos integrais, calculados sobre a 
média, ao servidor Luciano Edson Thomaz. 

 
 
Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando o Laudo de Perícia Médica que conclui pela Aposentadoria por 
Incapacidade Permanente (Invalidez) do servidor Luciano Edson Thomaz, ocupante do 
cargo de agente de trânsito, matrícula n° 352464; 

 
 

Considerando que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 604/2024, 
estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 

CONCEDE, nos termos do Artigo 24 da Lei Municipal n° 070/2001 c/c art. 40, 
§1º, I, da CF/1988, a Aposentadoria por Incapacidade Permanente (Invalidez), com 
proventos integrais calculados pela média aritmética simples das 80% maiores 
contribuições corrigidas desde julho/94, correspondente ao valor de R$ 2.529,00 (dois 
mil e quinhentos e vinte e nove reais), com efeitos a partir de 18/06/2024. 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º da CF, c/c Art. 15 da 
Lei Federal 10.887). 

 
  

           Fazenda Rio Grande, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
  

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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